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39 anos da carta de Goiânia: momento de celebrar conquistas e enfrentando os desafios 
Reunião da Associação Nacional pela Formação dos Profissionais da Educação - ANFOPE

A FORÇA EPISTEMOLÓGICA DA AMEFRICANIDADE: UMA PROPOSTA DECOLONIAL PARA A EDUCAÇÃO E A CULTURA 

Resumo
O presente trabalho analisa a potência de Lélia Gonzalez no contexto educacional antirracista e estratégia para a efetividade das leis 10.639/2003 e 11.645/2008, através da força epistemológica e insurgente de sua categoria Amefricanidade.  Utiliza-se da revisão bibliográfica para articular pensamentos de teóricos como Gonzalez, Boaventura de Sousa Santos e Nilma Lino Gomes, com vias a uma formação decolonial. Conclui-se que a Amefricanidade, enquanto categoria teórica e política, oferece ferramentas para subverter estruturas racistas e construir pedagogias emancipatórias.
1 Intodução
	A ausência de Lélia nas referências obrigatórias do ambiente acadêmico, não foi suficientemente hábil para inibir a força de seu discurso. A autora  ressurge como potência inspiradora para dar conta de demandas  silenciadas, reivindicadas por um novo perfil de ingressos e ingressas nas universidades públicas brasileiras, sobretudo a partir da aprovação das cotas raciais, fazendo emergir novas dinâmicas educativas e culturais, que vão na contramão do sistema de dominação orientado pelo racismo.  Entretanto, para que a sociedade logre êxito em mudanças significativas, não apenas pessoas pretas devem combater práticas racistas. Nesta linha de raciocínio está a ideia de que numa sociedade racista, não basta não ser racista é necessário ser antirracista (Angela Davis, 2016). Davis defende que é necessário que o antirracismo não esteja restrito às interações pessoais em sociedade, mas também nas instituições de ensino. 
	Do ponto de vista legal, as leis 10.639/2003 e 11.645/2008 trouxeram avanços ao tornarem obrigatório o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e Indígena no currículo escolar, modificando a LDB em resposta às demandas de movimentos sociais, especialmente, de intelectuais e ativistas negros e indígenas, que buscavam desafiar a visão eurocêntrica dominante. Contudo, a implementação plena das leis que valorizam as culturas afro-brasileira, africana e indígena enfrenta desafios significativos no cotidiano escolar, como a formação inadequada de professores para abordá-las criticamente e a falta de materiais didáticos apropriados e atualizados que respeitem e promovam a diversidade cultural.

2. Metodologia

Na medida em que nos deparamos com desafios cotidianos da prática educativa, notamos a necessidade da busca de teorias e de uma práxis que oportunizem a compreensão refinada das complexas dinâmicas presentes nas instituições de ensino. Assim, nos valemos da metodologia de pesquisa qualitativa com revisão bibliográfica, no sentido de introduzir outro pensar privilegiando novas epistemologias nos processos de ensino e aprendizagem.

3. Desenvolvimento

	Lélia, intelectual orgânica, vinculada à academia e ao movimento negro comprova ser  irrelevante o lócus em que a ação do intelectual se desenvolve. Traduzindo, na sua práxis, o pensar de Gramsci de que os subalternos só se tornam sujeitos políticos mediante a luta por hegemonia, não por mera inclusão (Gramsci, 1975). Ao adotar uma postura de resistência no coletivo, esta intelectual orgânica, contribui para ressignificar existências. O movimento negro se mobiliza numa ação educadora, cujo saberes se estruturaram na luta por emancipação histórica. 
	Muitos dos sujeitos desse saber que nasce da luta, passaram a alcançar espaços e posição de sujeito, negada por séculos  (LINO, 2017). Prefaciando a obra de Nilma Lino (2017), na qual aborda a reflexão retro, Boaventura de Sousa Santos ratifica: “os movimentos têm um valor epistemológico intrínseco” (Santos, 2017, p.9) promovendo “um tipo específico de conhecimento, o conhecimento nascido da luta.” Nilma Lino (2017,p. 16), compreende os movimentos sociais como “promotores e articuladores dos saberes construídos pelos grupos não hegemônicos e contra hegemônicos da nossa sociedade”. Para ela, o que se sabe sobre o Brasil, sobre a diáspora negra e do conhecimento produzido pelas vítimas desse sequestro e seus descendentes que reúnem boa parte do arcabouço teórico das humanidades e das ciências sociais, são atribuídas ao engajamento político- edagógico, educacional e libertador do Movimento Negro.   Assim, a ausência de Lélia do mainstream literário, foi uma tentativa de “epistemicídio, ou seja, a supressão dos conhecimentos locais perpetrada por um conhecimento alienígena” (Santos, p.17, 2014).
	De acordo com Santos, a pós-modernidade abre margem a um "cosmopolitismo subalterno", através do qual grupos marginalizados e silenciados — como as populações negras e indígenas — podem emergir como agentes de transformação social. Nesse sentido, as conexões de Lélia e Santos se estabelecem, uma vez que convergem em torno de uma ressignificação das lutas sociais, via de consequência, com força epistêmica, a partir de segmentos marginalizados. Verifica-se, a valorização de saberes numa visão descolonizadora das ciências sociais e políticas, plenamente, alinhada ao contexto dos movimentos e das lutas antirracistas, seu chute embrionário.
	As reflexões de Santos sobre “ modernidade identidade e a cultura de fronteira”(Santos, 2010)  contribuem para o aprofundamento teórico sobre as identidades de raiz  étnica e cultural, evidenciando como o processo histórico da modernidade buscou suprimi-las, sem êxito. O autor sustenta que o entrave modernista das possibilidades emancipatórias, seja superado pelo pensamento utópico, o que para ele, se traduz em uma das tradições suprimidas pela modernidade, que demanda urgência em ser recuperada. 
	Boaventura, entretanto, alerta no sentido de compreende que, apesar dos novos discursos advindos com a pós modernidade, não se pode despolitizar o enfrentamento das injustiças sociais e epistemológicas. Quanto à Lélia, o risco pode estar associado, com o que também pode-se aduzir de Quijano (1992), de que o processo de descolonização deve estar ancorado na política, para não se perder nos debates essencialmente filosóficos, apartados das práticas de resistência.
	A descolonização cultural e educacional são aspectos importantes neste debate, uma vez que a cultura, assim como os saberes tradicionais, foram historicamente empregados como instrumentos de dominação. O aporte teórico contido na categoria Amefricanidade de Lélia, traz a urgência do resgate de tradições culturais afrodescendentes e indígenas que inova em sentidos, na medida que buscam a criação de novos modos de ser e estar no mundo, resgatando raízes negadas pela colonialidade. 
	O retorno à valorização de línguas, tradições ritualísticas religiosas indígenas e africanas , também se constituem como ferramentas de uma educação libertadora e decolonial.  O surgimento de novos espaços de saberes diversos (na educação, na história, nas artes , na música, na literatura e outros campos) em conexão com as formulações de Lélia potencializam a pluralidade de narrativas o cumprimento das Leis 10.639/2003 e 11.645/2008  de forma estratégica e robusta.
4. Conclusão

	Espera-se contribuir com uma formação que efetivamente ressignifique questões de raça e etnia, como uma nova leitura da história, a partir da assertividade das palavras de Lélia. Com a compreensão desses novos sentidos e fazeres, propor uma alternativa teórico-metodológica, política e ideológica das contribuições da categoria de Amefricanidade, enquanto potência epistemológica. Uma postura pedagógica de enfrentamento ao racismo e outras formas de opressão. Abstrair de Lélia a força motriz que cria e modifica pela fluidez e criatividade de seu pensamento, cujos discursos e práticas trataram de encapsular. Em vão, porque Lélia está em pleno movimento, como a (em) vida, numa eterna busca pelo escapar, produzir fissuras e desconstruções como linhas de fuga que rompem com referências únicas no embate entre saber e poder.
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